
INDICAÇÃO Nº 985/2026

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES,
VEREADOR ANDERSON GOGGI
O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 182 e 231 do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Vitória, requer que seja encaminhada à Excelentíssima Senhora
Prefeita Cristhine Samorini, a presente

INDICAÇÃO
Para que a Prefeita de Vitória, por meio da secretaria competente, competente, realize a
troca de areia na praça Misael Pena (pracão),Bairro Moscoso, Vitória/ES..

156 n.° 2026.033.055

JUSTIFICATIVA
Venho solicitar a substituição da areia existente na área destinada aos cães (Pracão), umavez que o local apresenta desgaste significativo, compactação do material e acúmulo deresíduos, comprometendo as condições adequadas de uso pelos animais e seus tutores.A renovação da areia é necessária para garantir melhores condições de higiene, conforto esegurança, contribuindo para a absorção de dejetos, redução de odores e prevenção daproliferação de microrganismos que podem afetar a saúde dos animais. Além disso, areposição do material ajudará a manter a drenagem adequada do espaço, evitando aformação de áreas irregulares e acúmulo de água em períodos chuvosos.Conforme observado no local, a camada de areia encontra-se desgastada e insuficiente emalguns pontos, justificando a necessidade de manutenção corretiva para preservar aqualidade e a funcionalidade do espaço público.Dessa forma, solicito a avaliação e a realização da troca da areia do Pracão, visando garantirum ambiente mais limpo, seguro e adequado para a convivência dos usuários e seus animaisde estimação.

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 24 de Junho
Professor Jocelino

Vereador - PT
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